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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.107, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a antecipação do Feriado Muni-
cipal do dia 20 de novembro, em homenagem 
à Consciência Negra, Feriado Municipal, e dá 
outras providências.

Eder Ruiz Magalhães de Andrade, Prefeito Municipal de Sabino, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,:

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 2.213, de 21 de ou-
tubro de 2015, que institui feriado municipal, o dia 20 de novembro, em 
homenagem à Consciência Negra.

Decreta:

Art. 1º Fica antecipado o feriado municipal o dia 20 de novembro de 
2019, em homenagem à “Consciência Negra”, para o dia 18 de novem-
bro 2019 (segunda-feira).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Eder Ruiz Magalhães de Andrade

Prefeito de Sabino/SP

Registrado e publicado na Diretoria de Administração e Finanças e 
afixado no átrio do Paço Municipal, em 06 de novembro de 2019.

Fernando Henrique Florindo

Diretor de Administração e Finanças
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